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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE

Avenida Nilo Peçanha, nº 620 - Bairro Petrópolis
Natal-RN, CEP 59012-300

- http://huol-ufrn.ebserh.gov.br

Portaria-SEI nº 181, de 07  de agosto de 2023

A Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes - Huol, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
- Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 196, de 29  de maio  de 2023,
publicada no DOU nº 104, de 01 de junho de 2023 e consoante a delegação de competência de que trata a Portaria‐
SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019; e,

 

Resolve:

Art. 1º Designar neste ato, os membros suplentes para composição da Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT),

Art. 2º A CFT passará a viger com a seguinte composição e, respectivas atribuições:

Membros efetivos:

Francisco Alves Bezerra Neto (Presidente);

Valdjane Saldanha (Vice-presidente);

Marilma Galvão dos Santos Gomes (Membro/Secretário);

Carlos Leonardo Maciel de Araújo (Membro);

Raíssa Gomes da Costa (Membro).

Palomma Russelly Saldanha De Araújo Oliveira

Artur Quintiliano Bezerra da Silva

 

 Membros suplentes: 

Maria Isaura Sousa e Silva (Membro/Secretário);

Rodrigo Queiroz de Lima (Membro);

Priscila Fernandes Meireles Camara (Membro).
 

Art. 3º Portaria-SEI nº 122, de 16 de junho de 2023.

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada em Boletim de Serviço
EBSERH/HUOL.

  

  

Assinado eletronicamente
ELIANE PEREIRA DA SILVA

Superintendente
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Pereira da Silva, Superintendente, em 07/08/2023,
às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31921334 e
o código CRC F2A5C606.

Referência: Processo nº 23526.011599/2023-88 SEI nº 31921334
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